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TAIZA RODRIGUES
ENTIDADE :             MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa:  Consulta. Efeitos jurídicos do ato aposentatório e da pensão somente a partir do respectivo registro por esta Corte. Efeitos financeiros a partir da publicação do ato de inativação e da concessão do benefício, no caso de pensão.

RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de consulta encaminhada por Taiza Rodrigues, Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rio Negro – IPRERINE, no sentido de requerer o pronunciamento desta Corte de Contas a respeito dos efeitos jurídicos e financeiros produzidos pelo ato aposentatório ou de concessão da pensão por morte, antes do registro do ato junto a este Tribunal.

Às fls. 03 a 07, anexa o Parecer nº 17/2004 da Assessoria Jurídica do Instituto relativo ao tema consultado, a qual se posiciona pela imediatividade dos efeitos jurídicos e financeiros quando da edição do ato aposentatório e da pensão, além dos direitos à compensação financeira entre o regime instituidor e o de origem após a homologação por este Tribunal.
DA ANÁLISE
O feito encontra respaldo no artigo 39, inciso II, da Lei Complementar nº 113/05, que legitima a dirigente do Instituto de Previdência, entidade autárquica municipal, a formular consultas.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, em cumprimento ao artigo 313, § 2º do Regimento Interno desta Corte, informa que há reiteradas decisões no sentido de que os efeitos jurídicos da aposentadoria surgem após o registro pelo Tribunal de Contas e que a partir do ato de inativação é que os efeitos financeiros têm início (protocolos nº 145943/00, 158331/99, 282770/00, 231203/00, 460068/03, 479342/02).

A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 2511/06, alega que o registro do ato da aposentadoria neste Tribunal é complementar ao ato de inativação e que os efeitos jurídicos deste se perfazem após o exame de legalidade e o respectivo registro por esta Corte. Os aspectos financeiros do ato aposentatório se iniciam a partir do ato de inativação, baixado pela autoridade competente.

Ressalta que o Tribunal de Contas tem o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 75, § 5º, da CE, para apreciar o ato de inativação, sendo que a contagem de tempo de serviço se dá somente até a publicação do ato aposentatório e a responsabilidade do Município, no que tange ao aspecto financeiro, tem fim com a publicação da concessão da inativação, sendo a partir desta data suportado pelo Instituto de Previdência.

Além disso, salienta que após a publicação do ato de inativação, o servidor passa a figurar na folha de pagamento de inativos, sem desempenhar suas funções e, caso o ato de aposentadoria tenha seu registro negado por este Tribunal, deve ser tornado sem efeito pela autoridade competente, devendo o servidor retornar às suas funções. O tempo de serviço deve ser contado novamente, a partir da data do ato que negou o registro.

Por fim, que o cargo ocupado pelo servidor só deve ser declarado vago após o registro de inativação por parte deste Tribunal de Contas.

O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 10915/06, corrobora o entendimento da douta Diretoria Jurídica, no sentido de que os efeitos jurídicos da aposentadoria e da pensão surgem após o registro no Tribunal de Contas e que os efeitos financeiros ocorrem a partir da publicação do ato de inativação e da concessão da pensão.
DO VOTO

Ante o acima exposto, verifica-se que, conforme informação da douta Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, há diversas decisões emanadas por esta Corte acerca dos efeitos jurídicos e financeiros produzidos pelo ato aposentatório ou de concessão de pensão, conforme pode ser verificado nos processos já mencionados.

Preliminarmente, destaca-se que dentre as competências que possui o Tribunal de Contas, como órgão de controle externo, verifica-se a de apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, bem como a das concessões de aposentadoria, reformas e pensões, conforme o disposto no artigo 71, III, da Constituição Federal, artigo 75 da Constituição Estadual, bem como o artigo 1º, IV da Lei Complementar nº 113/05 e o artigo 298, II do Regimento Interno desta Corte.

Ainda, em análise ao artigo 75 da Constituição Federal, verifica-se que, em seu § 5º, é previsto o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Tribunal de Contas realize a apreciação dos atos de aposentadoria.

Conforme o disposto pela Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 2511/06, o ato de aposentadoria caracteriza-se por ser um ato composto, que se materializa com a realização de dois atos, ou seja, aquele ato de inativação por parte da autoridade competente e o ato de registro pelo Tribunal de Contas, cabendo, nesses termos, destacar os ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

                          “(...) é importante esclarecer que o constituinte obriga o exame da legalidade, para fins de registro. Esse procedimento reforça a idéia de que, após 1988, as admissões no serviço público passaram a ser atos complexos, precisando, para sua validade, do exame e confirmação pelos tribunais de contas.”

Neste esteio, verifica-se, portanto, que o ato de aposentadoria, bem como o de pensão, faz surtir efeitos jurídicos a partir do devido registro por parte do Tribunal de Contas, ao contrário dos efeitos financeiros, que já se iniciam com a publicação do ato de inativação baixado pela autoridade competente ou da concessão do benefício, no caso de pensão.

Em conseqüência, a partir da publicação do ato de inativação pelo órgão concedente, o servidor passa a fazer parte da folha de pagamento dos inativos, não podendo continuar a exercer as atividades que ora desempenhava.

No que tange à hipótese de ser negado o registro pelo Tribunal de Contas, o ato de aposentadoria deve ser tornado sem efeito pela própria autoridade competente, devendo o servidor retornar às suas funções. Nesse sentido é o posicionamento de Flávio Germano de Sena Teixeira:

                         “Da melhor doutrina e jurisprudência pátrias, como visto, extraímos que do registro depende a continuidade dos efeitos do ato aposentatório. Reversamente, não concedido o registro, desfazem-se os efeitos, voltando o órgão emitente e o inativado ao ´status quo ante`.”

Diante disso, denota-se que o cargo do servidor não deve ser considerado vago após o ato aposentatório emanado pela autoridade competente, mas sim, após o respectivo registro do ato por parte do Tribunal de Contas, pois o mesmo pode não ser concedido pelo referido órgão de controle.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 23.961/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por voto de desempate do Excelentíssimo Senhor Presidente em:
Responder a consulta nos termos acima exarados e em conformidade com o Parecer nº 2511/06, da Diretoria Jurídica e do Parecer nº 10915/06, do Ministério Público de Contas, ressalvando apenas que, durante o prazo de 60 (sessenta) dias que o Tribunal de Contas possui para apreciar os atos de inativação (art. 75, § 5º, CE), os efeitos financeiros devem ser suportados pelo Município, ou seja, após esse prazo, essa responsabilidade passa a ser do sistema próprio de previdência independentemente da intempestividade do exame de legalidade e do registro por esta Corte de Contas, conforme já decidido nas Resoluções 2768/04 e 6798/03 – TC.

Votaram nos termos acima os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou contrariamente em relação ao momento que ocorre o efeito financeiro do ato aposentatório ou de pensão, no que foi acompanhado pelo Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 17 de agosto de 2006 – Sessão nº 32.
JAIME TADEU LECHINSKI
                                                             Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

